
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Ibitinga, em 03 de dezembro de 2021.

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINA  L  

Excelentíssima Presidente:

Atendendo  solicitação  feita  por  Vossa  Excelência,  para  a  COMISSÃO  DE
CONSTITUIÇÃO,  LEGISLAÇÃO,  JUSTIÇA E REDAÇÃO  para  elaborar  a  Redação
final do PLO Nº 135/2021, informo que a Redação Final foi elaborada e está sendo
apresentada anexa a este para ser apreciada pelo Egrégio Plenário desta Casa.

Respeitosamente.

DR. FERNANDO INÁCIO
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação

A Sua Excelência 
DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 135/2021

Obriga bares, restaurantes e casas noturnas a adotarem medidas de auxílio à mulher
que se sinta em situação de risco e dá outras providências. 

(Projeto de Lei Ordinária  nº 135/2021,  de autoria  dos vereadores Ricardo Prado e
Célio Aristão). 

Art. 1° Ficam os bares, casas noturnas e restaurantes obrigados a adotarem medidas
para auxiliarem mulheres que se sintam em situação de risco em suas dependências. 

Art.  2°  Para  os  efeitos  do  art.  1°,  os  estabelecimentos  mencionados  deverão
disponibilizar, às mulheres que manifestarem situação de risco, acompanhamento ao
meio de transporte, a disponibilização de meios de comunicação, bem como a efetiva
comunicação à polícia, caso solicitado. 

§ 1° Serão afixados cartazes nos banheiros femininos ou em qualquer ambiente do
local, informando a disponibilidade do estabelecimento para o auxílio à mulher que se
manifeste em situação de risco 

§ 2° Outros mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação entre a mulher e o
estabelecimento podem ser utilizados. 

Art.  3°  Os  estabelecimentos  previstos  no  caput  deverão  treinar  e  capacitar  seus
funcionários para a aplicação das medidas previstas nesta lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em…. 

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br




		2021-12-03T17:34:09+0000




